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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.o 4740/2003 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no n.o 1 dos artigos 3.o e 4.o do Decreto-Lei n.o 322/88, de
23 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 45/92, de 4 de Abril,
nomeio adjunta do meu Gabinete a Dr.a Maria Adelaide Teles de
Menezes Correia Leitão, em regime de comissão de serviço, com
efeitos a partir de 7 de Fevereiro de 2003.

2 — Nos termos do estabelecido no n.o 2 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 196/93, de 27 de Maio, a nomeada fica autorizada a exercer
actividades docentes em instituições do ensino superior.

7 de Fevereiro de 2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

Instituto da Comunicação Social

Aviso n.o 3436/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por meu despacho de 18 de Fevereiro de 2003, foi autorizada
a abertura de concurso interno de acesso misto para provimento de
quatro lugares de técnico profissional de 1.a classe, da carreira téc-
nico-profissional, do quadro de pessoal do Instituto da Comunicação
Social, aprovado pela Portaria n.o 304/97, de 9 de Maio, e republicado
através da Portaria n.o 476/98, de 6 de Agosto.

Nos termos da alínea c) do artigo 6.o e do n.o 3 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, foram fixadas as seguintes
quotas:

Referência A — três lugares a preencher por funcionários per-
tencentes ao quadro de pessoal do Instituto da Comunicação
Social;

Referência B — um lugar a preencher por funcionários de outros
organismos da Administração Pública.

2 — Área funcional — acompanhamento de processos no âmbito
da fiscalização, registos e apoio aos órgãos da comunicação social.

3 — Local de trabalho — Instituto da Comunicação Social, sito no
Palácio Foz, Praça dos Restauradores, em Lisboa.

4 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento dos lugares mencionados, caducando com o seu preen-
chimento.

5 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro,
427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, 248/85 de 15 de Julho, e legislação
complementar.

6 — Requisitos de admissão — só podem ser admitidos ao concurso
os candidatos que satisfaçam até ao termo do prazo de apresentação
das candidaturas os requisitos gerais de admissão a concurso e pro-
vimento em funções públicas, bem como os seguintes requisitos
especiais:

a) Ser funcionário de qualquer serviço ou organismo da Admi-
nistração Pública;

b) Ser técnico profissional de 2.a classe com, pelo menos, três
anos na respectiva categoria classificados de Bom.

7 — Método de selecção — no presente concurso será utilizado
como método de selecção a avaliação curricular.

8 — Sistema de classificação — os critérios de apreciação e pon-
deração da avaliação curricular, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas
de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos quando solicitadas. A classificação final, expressa na escala
de 0 a 20 valores, resultará da classificação obtida na avaliação cur-
ricular, considerando-se não aprovados os candidatos que na clas-
sificação final obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

9 — Apresentação de candidaturas:
9.1 — Prazo — 10 dias úteis contados da data da publicação do

presente aviso.
9.2 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento

de admissão dirigido à presidente do Instituto da Comunicação Social,
podendo ser entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com
aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado para entrega
das candidaturas, para Palácio Foz, Praça dos Restauradores,
1250-187 Lisboa, devendo conter os seguintes elementos:

a) Nome, estado civil, residência, código postal, telefone, número,
data e validade do bilhete de identidade;

b) Indicação da categoria detida, natureza do vínculo e quadro
de pessoal a que pertence;

c) Indicação do concurso a que se candidata e do Diário da
República que publica o presente aviso.

9.3 — Documentos a juntar ao requerimento:

a) Declaração, devidamente actualizada e autenticada (data
reportada ao fim prazo estabelecido para apresentação de
candidaturas), passada pelo serviço a que pertence, da qual
constem, de forma inequívoca, a existência e a natureza do
vínculo, categoria detida e antiguidade na categoria, na car-
reira e na função pública, assim como as classificações de
serviço relevantes para este concurso;

b) Currículo profissional detalhado e actualizado do qual devem
constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções
que exercem, bem como as que exerceram, com indicação
dos respectivos períodos de duração e actividades relevantes,
assim como a formação profissional detida, com indicação
das acções de formação finalizadas (cursos, estágios, espe-
cializações, seminários, indicando a respectiva duração, datas
de realização e entidades promotoras);

c) Documentos comprovativos de formação profissional.

9.4 — Aos candidatos pertencentes ao Instituto da Comunicação
Social não é exigida a apresentação da declaração a que se refere
a alínea a) do n.o 9.3, sendo ainda dispensada a apresentação de
documentos comprovativos que se encontrem arquivados no processo
individual.

9.5 — A não apresentação do documento comprovativo dos requi-
sitos exigidos na alínea a) do n.o 9.3 deste aviso determina a exclusão
do concurso.

10 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas em local próprio, nas instalações do Instituto da Comunicação
Social.

11 — O júri para o presente concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Licenciado Rui Manuel Morais, técnico superior
de 2.a classe.

Vogais efectivos:

1.o Cidália Maria Marcelino Pereira, técnica profissional
de 1.a classe.

2.o Antónia de Jesus Mendes Cardoso de Sousa Cardona,
técnica profissional de 1.a classe.

Vogais suplentes:

1.o Hortense Maria Serrano Lopes Ferreira de Sousa, técnica
profissional especialista.

2.o Maria Olinda Nunes Neves Figueira, técnica profissional
especialista.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.o vogal efectivo.

12 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março
de 2000, faz-se constar a seguinte menção: «Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

19 de Fevereiro de 2003. — O Vice-Presidente, João Paulo Palha.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Despacho conjunto n.o 244/2003. — Considerando a importân-
cia da defesa e da afirmação da língua e da cultura portuguesas,
no contexto da preservação e da valorização do legado de Portugal
no estrangeiro, enquanto objectivos essenciais e constantes na pros-
secução da política externa;

Afirmando a especificidade e riqueza dos laços histórico-culturais
com países terceiros, que justificam um especial enfoque da actividade
político-diplomática nas vertentes de divulgação da cultura nacional
e de ensino da língua portuguesa, situação que é geradora de neces-
sidades de pessoal especializado que não podem ser satisfeitas através
dos instrumentos de mobilidade previstos na lei, justifica-se a adopção
de uma medida de descongelamento excepcional, desbloqueando os
lugares indispensáveis.
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Assim, ao abrigo do disposto no n.o 7 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, na redacção que lhe foi conferida pelo
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 215/87, de 29 de Maio:

Determina-se que, a título excepcional:
1 — Seja descongelada uma vaga para o Ministério dos Negócios

Estrangeiros com vista à admissão para o lugar previsto no mapa
anexo ao presente despacho.

2 — A utilização das quotas de descongelamento fica dependente
da existência de cobertura orçamental.

21 de Fevereiro de 2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel
Durão Barroso. — A Ministra de Estado e das Finanças, Maria
Manuela Dias Ferreira Leite.

MAPA ANEXO

Descongelamento excepcional para o Ministério
dos Negócios Estrangeiros

Grupo de pessoal Número
de lugares

Pessoal especializado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Despacho conjunto n.o 245/2003. — Considerando a importân-
cia da promoção e valorização da imagem de Portugal no estrangeiro,
enquanto matriz da actividade político-diplomática portuguesa, em
especial atenta a necessidade de um constante aperfeiçoamento do
relacionamento das representações diplomáticas no estrangeiro com
os meios de comunicação social;

Atendendo a que uma adequada resposta a esta exigência se traduz,
no contexto actual, em dotar as representações diplomáticas portu-
guesas de competências específicas, que resultam em necessidades
de pessoal especializado que não podem ser satisfeitas através dos
instrumentos de mobilidade previstos na lei, justifica-se a adopção
de uma medida de descongelamento excepcional, desbloqueando os
lugares indispensáveis.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 7 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, na redacção que lhe foi conferida pelo
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 215/87, de 29 de Maio:

Determina-se que, a título excepcional:
1 — Seja descongelada uma vaga para o Ministério dos Negócios

Estrangeiros com vista à admissão para o lugar previsto no mapa
anexo ao presente despacho.

2 — A utilização das quotas de descongelamento fica dependente
da existência de cobertura orçamental.

21 de Fevereiro de 2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel
Durão Barroso. — A Ministra de Estado e das Finanças, Maria
Manuela Dias Ferreira Leite.

MAPA ANEXO

Descongelamento excepcional para o Ministério
dos Negócios Estrangeiros

Grupo de pessoal Número
de lugares

Pessoal especializado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete da Secretária de Estado
da Administração Pública

Despacho n.o 4741/2003 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 120/2002, de 3 de Maio, nos
n.os 1, 1.2.2 e 2 do despacho n.o 14 395/2002 (2.a série), de 13 de
Junho, da Ministra de Estado e das Finanças, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 145, de 26 de Junho de 2002, e no artigo 36.o
do Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, delego e subdelego
no secretário-geral do Ministério das Finanças, licenciado João Inácio

Ferreira Simões de Almeida, com a possibilidade de subdelegação,
a competência para a prática dos seguintes actos:

1 — Relativamente ao orçamento do meu Gabinete:

a) Autorizar a constituição, reconstituição e liquidação do fundo
de maneio, nos termos do artigo 32.o do Decreto-Lei
n.o 155/92, de 28 de Julho, e restante legislação sobre a
matéria;

b) Autorizar alterações orçamentais e antecipações de duodé-
cimos, nos termos do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril,
bem como da legislação orçamental em vigor;

c) Autorizar, ao abrigo do disposto nos artigos 27.o, 17.o, n.os 1
e 3, e 79.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, a rea-
lização de despesas com obras, locação e aquisição de bens
e serviços, até aos limites da competência própria dos direc-
tores-gerais ou equiparados, nos termos do referido diploma
legal.

2 — No âmbito das atribuições da Secretaria-Geral:

a) As competências relativas ao procedimento de concurso, nos
termos do n.o 1 do artigo 27.o da Lei n.o 49/99, de 22 de
Junho;

b) Aprovar os programas das provas de conhecimentos a que
se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

c) Conferir posse ao pessoal dirigente, nos termos do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, conjugado
com o n.o 6 do artigo 18.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho;

d) Autorizar a equiparação a bolseiro no País e no estrangeiro
a funcionários e agentes em actividade na Secretaria-Geral,
nos termos do n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88,
de 3 de Agosto, e do n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 282/89, de 23 de Agosto;

e) Autorizar os funcionários e agentes da Secretaria-Geral a
desempenhar, em acumulação, actividade de natureza pública
alheia ao serviço, bem como actividade privada, obedecidos
os condicionalismos legais;

f) Autorizar os requerimentos de passagem ao regime especial
de trabalho a tempo parcial, nos termos do Decreto-Lei
n.o 324/99, de 18 de Agosto, e ao regime de prestação de
trabalho de semana de quatro dias, nos termos do Decreto-Lei
n.o 325/99, de 18 de Agosto, aos funcionários da Secreta-
ria-Geral que os requeiram;

g) Autorizar a inscrição e participação do pessoal da Secreta-
ria-Geral em congressos, seminários, estágios, reuniões, coló-
quios, cursos de formação e outras acções de idêntica natureza
que decorram no estrangeiro, desde que integrados em acti-
vidades da Secretaria-Geral ou inseridos em planos aprovados,
bem como o pagamento das despesas de inscrição, e, bem
assim, o processamento das correspondentes despesas de
transporte e ajudas de custo, tendo em consideração as medi-
das de contenção da despesa pública;

h) Autorizar a concessão de licenças sem vencimento por um
ano por motivo de interesse público e de licença sem ven-
cimento de longa duração, bem como autorizar o regresso
dos funcionários à actividade, nos termos estabelecidos na
lei;

i) Decidir sobre os assuntos pendentes da ex-Secretaria-Geral
do extinto Ministério da Reforma do Estado e da Adminis-
tração Pública ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 196/2002, de 25 de Setembro, incluindo
autorização para realização de despesas decorrentes de obri-
gações transferidas nos termos do mencionado artigo, até ao
limite da competência própria dos directores-gerais ou equi-
parados, em conformidade com o disposto no Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

j) Decidir sobre os pedidos de pagamentos decorrentes do fun-
cionamento do extinto Instituto para a Inovação na Admi-
nistração do Estado relativas a obrigações por ele assumidas
e a serviços a ele prestados até à data da entrada em vigor
do Decreto-Lei n.o 215/2002, de 22 de Outubro, bem como
autorizar a realização da respectiva despesa até ao limite da
competência própria dos directores-gerais e equiparados, em
conformidade com o disposto no Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho;

k) Autorizar alterações orçamentais e antecipação de duodé-
cimos, nos termos conjugados dos Decretos-Leis n.os 71/95,
de 15 de Abril, e 49/99, de 22 de Junho, bem como da legis-
lação orçamental em vigor;

l) Autorizar a prestação, com carácter excepcional, de trabalho
em dias de descanso semanal, descanso complementar e feria-
dos ao pessoal dirigente e de chefia, nos termos do n.o 5
do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto,


